
PODE R 
JUSTIÇA DO TRAB ALHO 

JUDICIARI 0 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGI¢O 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 128/90 

CERTIFIcO E DOU FÉ que o Egregio Tribunal1. 

em sessao hoje reali zada, apreciando solicitação do Servi 

go de Pessoal , atraves do Proc. TRT. Ne MA-1390/85, por una 

nimidade de votos, resolveu: CONC EDER O1 (un) qtüingüeni o (o 
quarto) da Gratificaçao Adicional por Tempo de Serviço 
Exma. Sra. Juiza FRANCISCA RITA ALENCAR ALBUQUERQUE, 

a 

COm 

efeitos tinanceiros a contar de 27.08.90. 

Sala de Sessoes, 04 de dezembro de 1990. 

BANDRA DI MAUO 
Secretaria do Tribunal Pleno 

M-1390/85 
Publicad a no D.J.A. do dia 06.12.90, à fl. 15. 
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